(Nome e Morada do trabalhador)

-------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------

------------------------------------------------------                           

                 Ao(s) Representante(s) legal(ais) de
                 (entidade empregadora)

                                                                             ---------------------------------------------------

                                                                              ---------------------------------------------------

                                                                               ---------------------------------------------------

Assunto: Resolução do contrato de trabalho por falta não culposa de pagamento pontual da retribuição- artigo 394.º, n.º 3, alínea c) do Código do Trabalho

Ao abrigo do disposto no artigo 395.º do Código do Trabalho venho comunicar a minha decisão de resolver o contrato de trabalho até agora em vigor com base nos seguintes factos:
Considerando que até hoje ___/______/_____ não me foi paga a retribuição do mês de _______________________ a qual deveria ser paga até ao dia ___/____/_____, verifica-se falta não culposa de pagamento pontual da retribuição, o que constitui motivo para a resolução ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 394.º do Código do Trabalho.

Solicito a emissão da declaração comprovativa do desemprego, solicitando que me seja enviada no prazo de 5 dias úteis, em conformidade com as disposições legais. (Mod. RP 5044 – DGSS)
Com os melhores cumprimentos,
(localidade) _________________, aos ____ de _______________ de 201__
O trabalhador,
___________________________________

Deve ser enviada por carta registada com aviso de receção

Ou

Entregue em mão, ficando com cópia assinada pela Entidade Empregadora, comprovativa da sua receção.
Artigo 394.º Justa causa de resolução (…)

3 – Constituem ainda justa causa de resolução do contrato pelo trabalhador:

(…)

c) Falta não culposa de pagamento pontual da retribuição. 

Artigo 395.º Procedimento para resolução do contrato pelo trabalhador

1 – O trabalhador deve comunicar a resolução do contrato ao empregador, por escrito, com indicação sucinta dos factos que a justificam, nos 30 dias subsequentes ao conhecimento dos factos.


